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Há diversas maneiras pelas quais o Es-
tado pode intervir na distribuição de recur-
sos na sociedade: provendo bens e serviços 
públicos, regulando o mercado de trabalho, 
criando ações af irmativas, criminalizando 
ou não determinadas condutas. O resulta-
do de cada uma delas pode implicar a ma-
nutenção, o aumento ou a diminuição das 
desigualdades sociais, conforme já mos-
tramos em outras edições deste boletim. 
O fato é que, durante toda sua atuação, o 
Estado retira recursos de determinada par-
cela da população e os distribui de diversas 
formas: despesas com pessoal, pagamento 
de juros, investimentos em infraestrutu-
ra, gastos sociais. A decisão sobre de onde 
vêm e para onde vão os recursos públicos é, 
em si mesma, uma maneira de combater a 
desigualdade ou, ao contrário, reproduzi-la.

É justamente sobre isso que vamos 
tratar nesta edição do boletim do Observa-
tório das Desigualdades1: a estreita relação 
existente entre a política f iscal brasileira – a 
forma como o Estado arrecada e gasta seus 
recursos – e a nossa profunda desigualda-
de social. Para isso, vamos lidar com duas 
questões centrais. A primeira é: de onde 
vêm – e, principalmente, de quem vêm - os 
recursos públicos? Para tanto, vamos focar 
no nosso sistema tributário, principal for-
ma de arrecadação do Estado. Em segundo 
lugar, iremos analisar: para onde – e para 
quem - vão esses recursos? Nesse caso, fo-
caremos nos gastos sociais, responsáveis 
pelo dispêndio de considerável parcela do 

1 Parceria entre a Fundação João Pinheiro (FJP) e o 
Conselho Regional de Economia der Minas Gerais 
(Corecon-MG), o Observatório das Desigualdades é 
um projeto de extensão do curso de Administração 
Pública da FJP. As opiniões expressas neste boletim 
não representam necessariamente a posição das ins-
tituições.

PIB brasileiro. Por f im, veremos qual o re-
sultado desses dois mecanismos na desi-
gualdade social brasileira e como o Brasil 
vem tentando equilibrar esses dois lados 
da balança f iscal.

Boa leitura e bom debate!

A IMPORTANTE COMBINAÇÃO 
ENTRE TRIBUTAÇÃO E GASTOS 
PÚBLICOS 

Antes de passarmos à análise especí-
f ica do sistema tributário brasileiro e dos 
gastos sociais, vamos mostrar nosso ponto 
de partida: as escolhas referentes à política 
f iscal variam entre os países e constituem 
um fator relevante de diferenciação da de-
sigualdade de renda de cada um deles.

O gráf ico 1 comprova essa questão ao 
comparar o impacto das políticas f iscais na 
desigualdade de renda, medida pelo Índi-
ce de Gini, nos países da União Europeia 
(UE), da OCDE e da América Latina (AL), na 
qual destacamos a situação específ ica do 
Brasil. Assim, é possível visualizarmos três 
estágios da desigualdade de renda: (i) a 
distribuição da renda de mercado, exclusi-
vamente gerada pelo sistema produtivo; (ii) 
após descontado o pagamento  dos impos-
tos diretos e incorporadas as transferências 
de rendas, o que resulta na renda disponí-
vel em espécie; (iii) após incorporados os 
serviços públicos gratuitos de saúde e edu-
cação, equivalentes a uma transferência de 
renda indireta, pois as famílias deixam de 
gastar com esses serviços, resultando na 
chamada renda disponível estendida.

Nesse contexto, o gráf ico 1 permite in-
ferir quatro conclusões:

i) o índice de desigualdade mais alto 
refere-se à renda auferida na dinâmica do 
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mercado. Aqui é importante chamar aten-
ção para o fato de que esse tipo de desi-
gualdade para a AL, a OCDE e a UE tem 
magnitude bastante próxima, enquanto o 
Brasil apresenta um nível mais elevado2;

ii) após o desconto da tributação dire-
tamente paga pelas famílias e a soma das 
transferências (renda disponível) e a inclu-
são dos serviços públicos gratuitos de saú-
de e educação (renda disponível estendi-
da), as desigualdades se reduzem em todos 
os cenários, mostrando a importância do 
papel do Estado;

iii) o quanto a desigualdade de renda 
se reduz em função dos instrumentos f is-
cais utilizados pelo poder público é muito 
diverso entre os grupos apresentados. En-
quanto os países da UE e da OCDE dimi-
nuem fortemente a desigualdade por meio 
de impostos diretos e transferência de ren-
da, na AL a queda é bem menos signif ica-
tiva.

iv) em todos os grupos e também no 
Brasil, a provisão de serviços sociais básicos 
(como saúde e educação) é um instrumen-
to importante não apenas de garantia de 
direitos sociais, qualidade de vida e opor-
2. Para saber mais sobre as desigualdades no merca-
do de trabalho brasileiro, acesse o boletim nº 3, dis-
ponível em: http://observatoriodesigualdades.fjp.mg.
gov.br/wp-content/uploads/2019/05/OD3.pdf. 

tunidades, mas também um instrumento 
redistributivo, de redução da desigualdade 
material.

Detalharemos um pouco mais o cená-
rio brasileiro para entendermos o quanto 
cada um dos componentes da política f is-
cal influencia o aumento ou a diminuição 
da desigualdade de renda do país, inician-
do pela tributação.

TRIBUTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE RENDA

A organização tributária de um país 
tem importante impacto sobre sua distri-
buição de renda, pois delimita de onde virá 
considerável parte do dinheiro que será 
gasto pelo Estado. Nesse contexto, cada ci-
dadão será influenciado de forma diversa 
pela tributação, a depender das escolhas 
estatais em dois aspectos básicos: quais 
fatos econômicos serão tributados (posse 
ou a transferência de bens, renda, salário, 
lucros recebidos ou consumo) e qual será 
o tamanho daquela tributação, representa-
do pela alíquota, ou seja, o percentual com 
que um tributo incidirá sobre o valor do 
fato econômico tributado. 

A estrutura tributária de um país pode-
rá ser progressiva ou regressiva, a depen-
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Gráfico 1: Índice de Gini para diferentes níveis de renda e regiões - 2011

Fonte: Elaboração própria, com base nos dados da Cepal (2015). 

http://observatoriodesigualdades.fjp.mg.gov.br/wp-content/uploads/2019/05/OD3.pdf
http://observatoriodesigualdades.fjp.mg.gov.br/wp-content/uploads/2019/05/OD3.pdf
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der do impacto que os tributos têm sobre 
a renda da população. Enquanto sistemas 
progressivos geram um efeito redistribu-
tivo na estrutura de renda, ao fazer com 
que os mais ricos paguem proporcional-
mente mais que os mais pobres, sistemas 
regressivos tornam a renda da população 
mais concentrada depois de realizados os 
recolhimentos referentes à tributação, pe-
nalizando, portanto, aqueles com menos 
renda.    

Um importante fator para a determi-
nação da progressividade ou da regressivi-
dade de um sistema tributário, embora não 
seja o único, está na composição de sua car-
ga tributária - se mais lastreada em tributos 
diretos - notadamente mais progressivos 
- ou em tributos indiretos - notadamente 
mais regressivos. Antes de passarmos para 
os motivos que explicam o caráter progres-
sivo ou regressivo de cada tributo, vamos 
entender o que são os tributos diretos e in-
diretos.  

Tributos diretos são aqueles que reca-
em, direta e def initivamente, sobre o con-
tribuinte, que irá arcar com aquela carga 
sem a possibilidade de transferi-la para ter-

ceiros, a exemplo dos impostos sobre a ren-
da e a propriedade. Já nos tributos indiretos 
há uma diferenciação entre o contribuinte 
de direito - sobre quem incide legalmente 
o tributo - e o contribuinte de fato, que é 
quem irá pagar o tributo. Neste último 
tipo, representado principalmente pelos 
impostos sobre a produção e o consumo 
de bens e serviços, a alíquota normalmen-
te é a mesma para todos os indivíduos, não 
havendo diferenciação de acordo com a 
capacidade contributiva, diferentemente 
do que usualmente ocorre nos tributos di-
retos. 

Nesse contexto, o caráter regressivo 
dos tributos indiretos se baseia no fato de 
que os mais ricos poupam muito mais do 
que os mais pobres, que são obrigados a 
gastar toda ou quase toda sua renda em 
sua subsistência e manutenção; ou seja, em 
consumo. Dessa forma, como a tributação 
do consumo não incide sobre a parcela da 
renda que é poupada, nem sobre o patri-
mônio e propriedade, as pessoas com me-
nor poder aquisitivo, ao consumirem bens 
e serviços, pagam uma proporção maior de 
seus rendimentos sob a forma de impostos.  
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Gráfico 2: Composição da arrecadação tributária - Brasil, 2017.

Fonte: Elaboração própria a partir de dados da Receita Federal, 2018.
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Por sua vez, o imposto de renda sobre 
a pessoa f ísica (IRPF), o mais relevante en-
tre os tributos diretos, é, em qualquer país, 
um imposto altamente redistributivo, uma 
vez que tem alíquotas explicitamente pro-
gressivas de acordo com a capacidade con-
tributiva de cada um e taxa diretamente 
aquilo que é tão desigualmente distribuído 
nas economias capitalistas: a renda (CAS-
TRO et al, 2010).

A essa altura, não é dif ícil imaginarmos 
que a carga tributária brasileira é mais con-
centrada em impostos indiretos. É o que 
mostra o gráf ico 2, segundo o qual a tribu-
tação de bens e serviços no país correspon-
deu a 47,38% do total da arrecadação no 

ano de 2017.
Se compararmos essa composição 

com a arrecadação de outros países, ve-
remos que, no Brasil, a tributação direta é 
pouco explorada e a tributação indireta é 
muito alta. É o que mostram os gráf icos 3 
e 4, que se referem, respectivamente, ao 
percentual da tributação direta e da indi-
reta na composição tributária dos países da 
OCDE e do Brasil no ano de 2015. Enquanto 
o gráf ico 3 mostra que apenas um dos pa-
íses selecionados tributa menos a renda e 
a propriedade que o Brasil (a Turquia, com 
25,2%), o gráf ico 4 ilustra a situação inver-
sa: apenas um país tributa mais o consumo 
que o Brasil (o Chile, com 54,1%).  É interes-

 
Fonte: elaboração própria com base nos dados da OCDE: Revenue Statistics 

Comparative Tabels.

Gráfico 3: Participação da tributação 
sobre a renda e o patrimônio – Brasil e 

OCDE, 2015

Gráfico 4: Participação da tributação so-
bre o consumo – Brasil e OCDE, 2015

sante notarmos a elevada participação dos 
impostos diretos em países desenvolvidos 
como a Dinamarca (67,2%), os Estados Uni-
dos (59,4%) e a Irlanda (49,4%).

A consequência dessa composição tri-
butária é a regressividade do nosso siste-
ma, em que a população dos estratos de 
renda mais baixa é onerada de forma mais 

signif icativa, o que pode ser visualizado no 
gráf ico 5, formulado pelo IPEA (2011) com 
base em dados da  Pesquisa de Orçamen-
tos Familiares (POF) de 2008/2009. O grá-
f ico mostra que, enquanto os 10% mais 
pobres do Brasil destinam 32% da renda 
disponível para o pagamento de tributos, 
para os 10% mais ricos o peso dos tributos é 
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reduzido para 21%. 
Por sua vez, é possível visualizarmos 

também que a renda paga sob a forma de 
impostos diretos é progressiva, mas não é 
capaz de anular a regressividade dos im-
postos indiretos. Assim, na soma total, a tri-
butação ainda é regressiva e aprofunda a 
desigualdade de renda.

Como se não bastasse essa regressivi-
dade tributária, temos também uma eleva-
da sonegação f iscal. Segundo estudo reali-
zado pela CEBES (2018), a sonegação f iscal 
acumulada é estimada em R$500 bilhões e 
há uma estimativa de R$1,7 trilhão em con-
tas brasileiras nos paraísos f iscais. Por f im, 
as renúncias de receitas continuam em 
patamares muito elevados, tendo atingido 
em 2016 o montante estimado de R$ 377,8 
bilhões, enquanto as despesas com investi-
mentos tiveram redução de 57%, passando 
de R$ 87,2 bilhões, em 2012, para R$ 37,3 bi-
lhões, em 2016. Mas a redução nos gastos 
também é assunto para outra seção deste 

boletim.

O impacto dos impostos diretos 

Os impostos diretos incidem sobre a 
renda e a propriedade e, conforme já dito, 
promovem mais justiça tributária, embora 
ainda tímidos dentro da composição tribu-
tária brasileira. Vamos agora analisar as ca-
racterísticas e os impactos desses tributos 
na desigualdade de renda brasileira.

Os impostos patrimoniais

Conforme mostrou o gráf ico 2, os im-
postos sobre o patrimônio são pouco explo-
rados no Brasil, correspondendo a apenas 
4,64% da carga tributária brasileira. Atual-
mente, os impostos patrimoniais mais im-
portantes são o Imposto sobre a Proprie-
dade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e o 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores (IPVA). 

Além da baixa participação na carga 

Gráfico 5: Participação dos tributos diretos e indiretos na renda monetária – 
Brasil (2008-2009)

Fonte: Ipea, Sindifisco, Dieese, 2011, com base em dados da POF 2008/2009.
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tributária, Silveira e Passos (2018) listam 
outras limitações ao potencial progressivo 
dos impostos sobre o patrimônio: as alí-
quotas são reduzidas e pouco progressivas 
e o IPTU é uma fonte de arrecadação cuja 
competência é local, onde a capacidade de 
administração tributária é mais frágil. Ain-
da, o Brasil isenta de tributação as grandes 
fortunas3 (nos países da OCDE, a taxação é 
3. O Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF), embora 
esteja previsto na Constituição de 1988, ainda não foi 
regulamentado por lei complementar.

entre 2%e 5%). Por f im, são incompreensi-
velmente isentos de IPVA: aviões, lanchas e 
helicópteros particulares.

O gráf ico 6 compara,entre alguns pa-
íses, a tributação sobre a propriedade (em 
relação ao PIB) no ano de 2017. Percebe-se 
que os tributos sobre a propriedade nos 
países da OCDE correspondem a aproxima-
damente 1,9% do PIB, enquanto no Brasil, 
este número é 1,5%. Se, por um lado, este 
número está próximo da média destes paí-

Gráfico 6: Participação dos impostos sobre o patrimônio no PIB – Brasil e 
OCDE, 2017

Fonte: elaboração própria, a partir de dados da OCDE. 
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ses, por outro há uma ressalva apresentada 
por Silveira e Passos (2018): apenas o Bra-
sil computa o IPVA neste cálculo - se não 
o f izesse, a participação dos tributos sobre 
patrimônio seria de apenas 0,8% do PIB, 
levando o país para a última posição entre 
aqueles analisados.

Impostos sobre a renda 

Os impostos sobre a renda incidem 
tanto sobre a pessoa f ísica quanto sobre 
a pessoa jurídica. Por renda, segundo os 
economistas clássicos, podemos entender 
a remuneração do capital (lucros e juros), 
do trabalho (salários) e da terra (aluguéis e 

arrendamentos). 
Um debate importante no Brasil, 

como bem pontuam Queiroz e Silva e ou-
tros (2015), diz respeito à tributação sobre 
a renda do capital: se esta será suportada 
somente pelas pessoas jurídicas, somente 
pelos sócios ou por ambos. O Brasil adota o 
modelo que tributa exclusivamente as em-
presas, isentando a renda auferida pelos 
acionistas. Segundo Caroll e Prante, citados 
por Queiroz e Silva e outros (2015), apenas 
no Brasil, na Estônia e na Eslováquia a tri-
butação da renda do capital ocorre exclusi-
vamente no âmbito da pessoa jurídica. Mas 
qual a implicação da adoção deste modelo 
na desigualdade de renda brasileira? 
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O fato é que este modelo é regressivo, 
visto que montantes muito altos são incor-
porados às rendas dos indivíduos, sem se-
rem tributados. A título de exemplo, segun-
do a Receita Federal (2019), em 2017 foram 
auferidos R$280 bilhões por acionistas no 
Brasil. Nos países da OCDE, esse valor po-
deria ser taxado em até 40% (o mínimo en-
contrado entre os países é de 20%, o que, 
em uma estimativa bastante preliminar, 
signif icaria mais de 50 bilhões de acrésci-
mo na arrecadação). Esse fator influencia 
diretamente no potencial progressivo do 
IRPF, que discutiremos a seguir.

O imposto de renda sobre a 
pessoa física

Sendo isentos os lucros e dividendos 
auferidos pelos acionistas de empresas, a 
renda sobre a qual incide o IRPF é princi-
palmente aquela proveniente do trabalho. 
Seu caráter distributivo é resultado de suas 
alíquotas progressivas, distribuídas de acor-
do com a renda mensal recebida por cada 
indivíduo, e da sua faixa de isenção (da or-
dem de até R$1.903,98 mensais, em 2018).

Apesar do IRPF ser o tributo mais pro-
gressivo do país, algumas razões limitam o 
alcance de todo seu potencial distributivo. 
A primeira refere-se à sua participação rela-
tivamente tímida na composição tributária 
brasileira, como vimos no gráf ico 2, prin-
cipalmente se comparada a outros países 
(gráf ico 3). A segunda relaciona-se à isen-
ção de IRPF relativa aos ganhos de capital 
(lucros e dividendos), conforme explicamos 
acima. Ainda em relação aos ganhos de 
capital, é importante ressaltar que, além 
dos juros e dividendos, as aplicações f inan-
ceiras do mercado bancário também pos-
suem tributação diferenciada, que não se-
guem as alíquotas progressivas do imposto 
de renda.

A terceira razão diz respeito às dedu-
ções no IRPF referentes a alguns gastos, 
como em saúde e educação, e ao número 
de dependentes legais. Somente em 2017, 
as deduções e os descontos somaram R$ 
387,55 bilhões (dados da Receita Federal), 
constituindo uma renúncia de recursos 
públicos para o mercado em detrimento 
do aumento da arrecadação. A limitação 
ao potencial progressivo do IRPF gerada 

Gráfico 7: Alíquota efetiva média por faixa de salário mínimo mensal - 2017 

Fonte: Elaboração própria com dados da Receita Federal, 2019. 
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pelas deduções reside no fato de os estra-
tos mais ricos da população serem os que 
mais efetuam gastos dessa natureza, sen-
do, portanto, os mais beneficiados. Essas 
deduções reduzem (em relação à renda to-
tal obtida) o montante sobre o qual incidirá 
o IRPF, constituindo um meio de o contri-
buinte “levar grande parte de sua renda do 
reino do tributável para o do não tributável” 
(Soares et al, 2010).

As limitações ao caráter progressivo 
do IRPF f icam evidentes no gráf ico 7, que 
mostra a alíquota efetiva de arrecadação 
em cada faixa de renda, calculada a partir 
da comparação entre a contribuição total 
de fato dos indivíduos para o imposto e a 
renda total (incluídas as isentas) recebida 
por eles no período4. É possível visualizar-
mos que, quanto maior a faixa de renda, 
maior é a parcela de rendimentos isentos, o 
que faz com que o topo da pirâmide pague 
uma alíquota efetiva menor. Assim, a maior 
alíquota efetiva no Brasil é de 10,5% e incide 
sobre os indivíduos com rendas totais en-
tre 30 e 40 salários mínimos. A partir desse 
ponto, a alíquota efetiva é decrescente, até 
atingir 2%, quando incide sobre os indiví-
duos mais ricos – com renda mensal total 
superior a 320 salários mínimos.

A quarta razão relaciona-se ao número 
de faixas de renda sobre as quais incidem 
o imposto. No Brasil, há apenas quatro fai-
xas tributáveis, o que limita a capacidade 
de o Estado arrecadar proporcionalmente 
mais daqueles que auferem mais renda. 
Vejamos: em 2018, a faixa de renda que de-
f ine a alíquota inicia-se no valor acima de 
R$4.664,68, de forma que o valor máximo 
de 27,5% incide sobre a renda de um cida-
dão que aufere mensalmente R$5.000,00 
4. Podemos compreender o conceito de alíquota efe-
tiva no seguinte exemplo: para um ganho anual de R$ 52 
mil e alíquota de 27,5%, o imposto a pagar seria de R$ 14.300. 
Com a possibilidade de deduzir R$ 8.687,45 (dedução permi-
tida para quem se enquadra na última faixa de tributação), 
o imposto cai para R$ 5.612,55, ou seja, 10,79% do rendimento 
tributável.

e de outro que aufere R$30.000,00. Além 
disto, a alíquota máxima no Brasil é bastan-
te baixa se comparada com outros países, 
como Holanda e Bélgica, cuja tributação da 
última faixa de renda chega a cerca de 50%.

Por f im, o grau de evasão e elisão f is-
cal5 no IRPF é elevado. Segundo estudo de 
Soares e outros (2010), realizado a partir de 
dados da POF de 2003, mais de um terço do 
valor total que deveria ser pago ao f isco na 
forma de IRPF é elidido ou evadido. O estu-
do conclui ainda que a evasão e a elisão são 
crescentes com o nível de renda, reduzindo 
o grau de progressividade nas taxas efeti-
vas desse imposto.

DESIGUALDADE DE RENDA E 
GASTOS PÚBLICOS

Agora vamos analisar uma das mais 
importantes formas de distribuição dos 
recursos públicos: os gastos sociais. Nes-
se contexto, já podemos adiantar que, se 
o sistema tributário brasileiro exerce peso 
expressivo sobre as camadas pobres e in-
termediárias de renda, o que se deve, espe-
cialmente, aos impostos indiretos, os gas-
tos sociais atuam de forma contrária, com 
importante impacto distributivo.

As políticas sociais na 
Constituição Federal de 1988

A Constituição Federal de 1988 cons-
titui o principal marco institucional que 
estabeleceu um conjunto amplo de políti-
cas sociais no Brasil, aumentando tanto o 
acesso a essas políticas quanto os tipos de 
benefícios existentes. Com o objetivo de 
assegurar fontes estáveis de recursos para 
essas políticas, notadamente para a Seguri-
dade Social (saúde, previdência e assistên-
cia), o texto constitucional vinculou, no ca-

5. A elisão f iscal consiste em uma prática contábil 
que permite adequar uma empresa ao formato mais 
vantajoso de pagamento de impostos, sem que para 
isso cometa qualquer ilegalidade.
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pítulo da Ordem Social, seu f inanciamento 
à arrecadação de impostos específ icos – as 
contribuições sociais. A essa medida se so-
maram outras vinculações previstas no or-

çamento f iscal tradicional, caso do f inan-
ciamento da educação. As vinculações de 
receitas ao f inanciamento de políticas que 
beneficiam as camadas menos favorecidas 

Gráfico 8: Gasto social público direto, em % do PIB. OCDE - Países seleciona-
dos (1990, 2000, 2015).

Fonte: Estatísticas da OCDE. Gasto Social (SOCX) (somente gasto público 
direto); Base de Datos de Inversión Social (Cepal); Gasto Social do Governo 

Central (2002-2015) (Secretaria do Tesouro Nacional/Siafi/Disor). Elaboração 
Anfip e Dieese, 2017, retirado de FAGNANI et al (2018).

 

da sociedade representam uma garantia 
de que os recursos do Estado não serão in-
tegralmente, ou pelo menos em boa par-
te, apropriados pelas classes dominantes, 
que detêm o controle sobre o orçamento 
(OLIVEIRA, 2018).

Nesse contexto, considerando que as 
vinculações estreitam a margem de recur-
sos a serem negociados e decididos entre o 
Executivo e o Legislativo, não demorou para 
que  começassem a sofrer ataques (OLIVEI-
RA, 2018), como, por exemplo, a dissemina-
ção da ideia de que o gasto social no Brasil 
é muito elevado. Contudo, a comparação 
internacional revela que o gasto social do 
país é comparativamente baixo em relação 
aos países da OCDE, conforme pode ser ob-
servado no gráf ico 8. Ainda, é possível vi-

sualizar que, assim como o Brasil, todos os 
países analisados aumentaram seus gastos 
sociais no período entre 1990 e 2015.

Quanto aos resultados alcançados com 
os gastos sociais, tem-se que, para além da-
queles de dif ícil mensuração – que talvez 
sejam os mais importantes, como o grau 
de cidadania e o padrão de bem-estar que 
proporcionam –, o gasto social garante um 
duplo benefício: promove crescimento com 
uma melhor distribuição de renda e de ca-
pacidades (IPEA, 2011). A relação entre os 
gastos sociais e o crescimento econômico 
é explicada por Esther Dweck e Pedro Rossi 
(2018): a maioria dos gastos sociais benefi-
cia os mais pobres e a classe média, gerando 
uma aceleração do circuito da renda, visto 
que essa parcela da população possui uma 
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maior propensão a consumir, já que sua 
renda mal cobre suas necessidades básicas 
de subsistência. A ampliação da demanda 
gera aumento do volume de vendas, o que 
pode proporcionar aumento de escala das 
empresas domésticas e aumentos de pro-
dutividade.  Além disso, a melhora da qua-
lidade de vida das pessoas implica maior 
produtividade do sistema: são trabalhado-
res com mais saúde, mais educação, mais 
lazer, mais cultura e que demoram menos 
tempo para ir e voltar do trabalho com ser-
viços de transporte de maior qualidade.

Embora a discussão quanto ao impacto 
dos gastos sociais no crescimento econô-
mico seja de inegável importância, vamos 
limitar aqui à nossa temática, relativa ao 
seu impacto direto sobre as desigualdades 
sociais no Brasil. Para tanto, analisaremos o 
efeito dos gastos sociais com a previdência 
social, a educação e a saúde públicas e a 
assistência social, visto que, além de serem 
alvo das maiores aplicações de recursos 
(gráf ico 9), são apontados como aqueles de 
maior impacto distributivo (IPEA, 2011).

Gastos com a previdência social 
e desigualdade de renda

O Brasil possui dois regimes principais 
de previdência social: o regime geral da 
previdência social (RGPS), que cobre tra-
balhadores da iniciativa privada, e os regi-
mes próprios da previdência social (RPPS), 
que  atendem os servidores públicos, inclu-
sive militares e magistrados. Com a refor-
ma previdenciária de 2003, a regra geral do 
RPPS passou a limitar o valor das aposen-
tadorias dos novos ingressantes no serviço 
público federal ao teto previdenciário do 
regime geral, hoje estipulado em R$ 5.839. 
Os servidores que ingressaram no serviço 
público antes de 2003 permanecem tendo 
o direito à aposentadoria integral, o que im-
pacta fortemente o gasto com previdência 
que, como é possível visualizar do gráf ico 
9, constitui o principal gasto social do país6. 

Os RPPS representam a parcela mais 

6. Atualmente, tramita no Congresso Nacional a pro-
posta de reforma da previdência, que pretende alte-
rar as regras do RGPS, de onde partiria a maior parte 
da economia, e dos regimes próprios dos servidores 
públicos federais. 

      Fonte: Instituição Fiscal Independente (2017). 
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Gráfico 9: Gastos sociais da União, 2016 (em R$ milhões e % do total)
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concentrada da previdência, especialmente 
devido ao grupo dos funcionários públicos 
cujas aposentadorias e pensões excedem o 
teto. O estudo elaborado por Marcelo Me-
deiros e Pedro Souza (2013) aponta que o 
coef iciente de concentração nesse extrato 
é de 0,824, valor 47% maior que a desigual-
dade de renda no Brasil, que já é muito alta. 
Segundo os autores, não há nenhuma ou-
tra fonte de renda que contribua tanto, pro-
porcionalmente, para a desigualdade.

No gráf ico 10, formulado a partir de da-
dos da PNADC Anual de 2017, é possível vi-
sualizarmos esse cenário: em torno de 15% 
das transferências da previdência vai para 
os 2% mais ricos da população (renda men-
sal per capita acima de R$6.931,00), sendo 
9% para o 1% mais rico da população (renda 
per capita acima de R$9.526). Obviamen-
te essa renda não é decorrente do RGPS, 
cujo teto é R$5.839,00, mas dos Regimes 
Próprios, dos servidores públicos do Execu-

tivo civil, Judiciário, Legislativo e militares 
(ROSSI et al, 2019), uma vez que todos os 
servidores públicos que ingressaram no Es-
tado antes de 2003 mantiveram seu direito 
à aposentadoria integral.

Por sua vez, as aposentadorias e pen-
sões para os trabalhadores do setor privado 
geram efeitos progressivos sobre a distri-
buição de renda. Isto ocorre pela combina-
ção de três fatores: primeiro, as aposenta-
dorias rurais fornecem rendimentos para 
as famílias que seriam muito pobres se não 
pudessem contar com estes recursos; se-
gundo, o piso previdenciário, equivalente a 
um salário mínimo, beneficia mais de 60% 
dos integrantes7 e garante transferências 
razoáveis para quem não pôde fazer con-
tribuições elevadas durante sua vida ativa; 
terceiro, o teto legal do RGPS impede que 
os benefícios atinjam valores muito eleva-
7. Dados do Instituto Mercado Popular, referentes a 
2017.

 

     Fonte: Elaborado por ROSSI et al (2019), com base nos dados da PNADC 
2017.   

Gráfico 10: Total das rendas das aposentadorias por percentil da renda total 
per capita
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dos (MEDEIROS e SOUZA, 2013). 
Assim, o primeiro e o segundo fator es-

tão estreitamente ligados à contribuição 
da previdência social no combate à pobre-
za no Brasil, especialmente entre os idosos, 
como podemos visualizar no gráf ico 11. Des-
sa forma, tem-se que, na hipótese artif icial 
de eliminação das rendas da previdência, a 
pobreza superaria a casa dos 60% entre a 
população mais idosa (ROSSI et al, 2019). 

É evidente que o debate em torno da 
questão previdenciária no Brasil é complexo 
e excede os limites deste boletim. Contudo, 
no que concerne à questão da desigualdade 
de renda no país, o que podemos af irmar é 
que, por um lado, é inegável a importância 
do RGPS para uma grande massa de brasi-
leiros que depende exclusivamente de seus 
benefícios para a subsistência, constituindo 
assim o caráter progressivo do sistema. Ou 
seja, de forma agregada, o RGPS contribui 
para reduzir a desigualdade de rendimen-

tos. Por outro, verif ica-se um caráter re-
gressivo encontrado nos Regimes Próprios, 
devido, principalmente, às aposentadorias 
concedidas a determinadas categorias do 
funcionalismo público no Brasil, principal-
mente naqueles que recebem valores mui-
to acima do teto do Regime Geral.

Gastos com saúde e educação e 
distribuição de renda 

Em relação aos gastos públicos com 
saúde e educação, ambos possuem um 
importante impacto na melhoria dos indi-
cadores de desigualdade social no Brasil. 
É o que pode ser constatado no gráf ico 12, 
elaborado a partir de estudo realizado por 
Silveira et al (2011), que mostra a distribui-
ção progressiva desses gastos.De fato, o 
gráf ico mostra que, de forma geral, quanto 
menor a renda de um segmento, maior a 
proporção dos gastos públicos em saúde e 

     Fonte: Elaborado por ROSSI et al (2019), com base nos dados da PNADC 
2017.   

Gráfico 11: Proporção de pessoas abaixo da linha da pobreza (R$ 406) por 
idade
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educação que a ele se destina. Segundo os 
autores, aumentos de 1% do PIB no gasto 
com saúde e educação contribuem com, 
respectivamente, uma redução de 1,5% e 
1,1% no índice de Gini do país.

No caso da educação, é importante 
analisar não somente a destinação direta 
dos gastos públicos, mas também os im-
pactos da escolaridade nos rendimentos 
do mercado de trabalho. Boa parte da de-
sigualdade salarial existente na sociedade 
é reflexo das disparidades educacionais. 
Conforme já discutido no Boletim n. 2 deste 
Observatório, o Brasil é um dos países com 
maior prêmio de remuneração por anos de 
estudo, isto é, nosso mercado de trabalho 
apresenta diferenças salariais muito eleva-
das entre pessoas com níveis distintos de 
educação. Como a escolaridade é um dos 
principais determinantes dos rendimentos 
dos trabalhadores, políticas públicas que 
contribuam para reduzir as disparidades 
educacionais são essenciais para diminuir 
também a desigualdade econômica.

Gastos com assistência social e 
desigualdade de renda

A Assistência Social, composta pelo 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 
pelo Benefício de Prestação Continuada 
(BPC) e pelo Programa Bolsa Família (PBF) 
– programas basicamente focalizados con-
tra a pobreza –, é altamente progressiva. 
Segundo o IPEA (2010), as transferências re-
lativas ao BPC e ao PBF são claramente as 
que mais contribuem para a diminuição da 
desigualdade de renda no país: um aumen-
to de 1% no PIB no gasto com esses benefí-
cios gera queda de 2,33% e 2,15% no Índice 
de Gini, respectivamente.

O BPC tem como destinatários ido-
sos com 65 anos ou mais que não tiveram 
acesso à aposentadoria e pessoas com de-
f iciência em situação de extrema pobreza, 
e constitui um benefício não contributivo 
no valor de um salário mínimo. Nesse con-
texto, o BPC, ao lado do RGPS e da Previ-
dência Rural, concorreu para que a pobreza 
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  Fonte: Elaboração própria, com base no estudo de Silveira et al (2011).

Gráfico 12: Distribuição dos gastos públicos em saúde e educação, por déci-
mos de renda (2008)
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e a indigência entre a população idosa se 
tornassem um fenômeno quase residual 
no Brasil. Em 2014, apenas 0,78% dos ido-
sos com 65 anos ou mais viviam com uma 
renda familiar per capita de até um quarto 

de salário mínimo e 8,7% viviam com uma 
renda per capita de até meio salário míni-
mo. Em média, a renda proveniente do BPC 
representa 79% do orçamento dessas famí-
lias e, em 47% dos casos, ela é a única renda 

 
  Fonte: PNADs (2001-2015) e PNADs Contínuas (2016-2017). Elaborado por 

Ipea, 2019. 

Gráfico 13: coeficientes de Gini com e sem as transferências do PBF (2001-
2017)

da família (IPEA, 2018). 
Por sua vez, o PBF, criado em 2003, é 

o principal programa de transferência de 
renda do governo federal e é dirigido a fa-
mílias em situação de pobreza ou de extre-
ma pobreza. O PBF é de longe o benefício 
monetário mais bem focalizado do Brasil 
e sua   cobertura aumentou consideravel-
mente desde 2004, alcançando em torno 
de 60% do quinto mais pobre da população 
a partir de 2012 (IPEA, 2019). O gráf ico 13 
traz os coef icientes de Gini estimados para 
a renda domiciliar per capita com e sem o 
PBF. Nota-se que o PBF contribuiu muito 
para a queda da desigualdade no país e 
essa contribuição aumentou junto com a 
expansão da cobertura do programa.

Portanto, os gastos com programas de 
transferência direta de renda à população 
em situação de pobreza e de extrema po-
breza apresentam-se como o instrumen-
to de maior efetividade para o combate à 
concentração de renda. Embora os outros 

gastos sociais – como saúde, educação e 
previdência – sejam também progressivos, 
eles se distribuem entre todos os estratos 
da população, enquanto os benefícios as-
sistenciais possuem foco específ ico nas ca-
madas mais pobres, sendo fundamentais à 
promoção de uma sociedade mais equâni-
me. No entanto, é importante ressaltar que 
essa comparação entre os diferentes tipos 
de gastos sociais está focada somente no 
impacto sobre a desigualdade e que os in-
vestimentos em saúde, educação e previ-
dência social possuem outros objetivos e 
contribuem de outras formas para o bem-
-estar da sociedade.

O RESULTADO DA POLÍTICA 
FISCAL BRASILEIRA

O resultado da política f iscal brasileira 
pode ser constatado no gráf ico 14, elabo-
rado com base nos dados da POF 2008/09, 
que avalia a desigualdade no Brasil segun-
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do cinco estágios da renda. No primeiro 
estágio, considera-se somente a renda pro-
veniente do mercado. A seguir, somam-se 
os benefícios monetários governamentais 
(como aposentadoria, pensões, auxílios, 
bolsas, seguro desemprego e outros) e tem-
-se o segundo estágio, denominado “renda 
monetária inicial”. No terceiro estágio, des-
contam-se os impostos diretos e tem-se a 
renda disponível. Em seguida, subtraem-se 
os impostos indiretos para o quarto estágio 
e, por último, no quinto estágio soma-se o 
valor dos gastos públicos em saúde e edu-
cação. 

Portanto, diante dos dados e argumen-
tos expostos neste boletim e conforme é 
possível visualizar no gráf ico 14, que mos-
tra o impacto distributivo da tributação e 
do gasto social, temos duas conclusões: de 
forma geral, o sistema tributário brasileiro 
não contribui para a redução da desigual-
dade, pois todo o ganho de distribuição 
com a arrecadação direta (3º estágio), rela-
tivamente modesto, é erodido pela arreca-
dação indireta (4º estágio). Por outro lado, 

os gastos públicos, representados nos 2º e 
5º estágios, em especial em saúde e educa-
ção, aposentadorias do RGPS e transferên-
cias de renda, atuam de forma relevante na 
redução da desigualdade social.  

Diante dessas constatações, vamos ver 
agora como o Brasil vem tentando equili-
brar os dois lados de sua balança f iscal em 
um contexto de grave crise econômica. 

A EMENDA CONSTITUCIONAL 
95/16

A Emenda Constitucional 95, aprova-
da em dezembro de 2016, instituiu um teto 
para as despesas primárias do Governo Fe-
deral – aquelas referentes a obras, investi-
mentos, manutenção de programas e po-
líticas -, def inido pelo valor executado em 
2017, e reajustado, a cada ano, pela inflação 
acumulada no ano anterior. A contenção de 
gastos vale por 20 anos, podendo ser revis-
ta após 10 anos.

Ao contrário do que se preconizava no 
momento da sua aprovação, a EC 95 não 

 
Fonte: Elaboração - Brasil Debate e Fundação Friedrich Ebert (2018), com 

base nos cálculos de Silveira e Passos (2017).

Gráfico 14: Estágios da política fiscal e redução do Gini - Brasil, 2009
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congela os gastos, ao contrário, ela impõe 
um teto declinante em relação ao PIB e, 
ainda mais grave, em termos do que se gas-
ta hoje por cidadão. Isso porque, ainda que 
o PIB real e a arrecadação cresçam neste 
período, não haverá um crescimento real 
das despesas totais do Governo Federal. 
Nos próximos 20 anos, se considerarmos 
uma taxa média de crescimento do PIB de 
2,5% ao ano, o gasto primário do governo 
federal terá que passar de 20% do PIB em 
2017 para 16% em 2026 e, sem alteração, 
chegaria a 12% do PIB em 2036. Além disso, 
os gastos não acompanharão o crescimen-
to da população, que ocorrerá até 2047, se-
gundo as últimas projeções do IBGE.  Logo, 
o gasto vai cair em relação ao PIB e ao ta-

 
Observações: A simulação fez uso de uma taxa de crescimento de 1,7% para 
2018 e de 2,15% para os demais anos. Para os gastos com previdência, assu-
miu-se que uma reforma manterá o RGPS com o mesmo percentual do PIB a 
partir de 2020. 
Fonte: Tesouro Nacional. Elaborado por Brasil Debate e Fundação Friedrich 
Ebert, 2018.

Gráfico 15: Simulação das despesas primárias do Governo Federal com a EC 
95 – 2017-2036 (em % do PIB)

manho da população, inviabilizando me-
lhoras nos serviços públicos e diminuindo 
o impacto redistributivo da política f iscal 
(BRASIL DEBATE E FUNDAÇÃO FRIEDRICH 
EBERT, 2018). 

Além do impacto gerado no tamanho 
dos gastos, a EC 95/16 também influencia 
a maneira como eles são distribuídos entre 
as diversas áreas.  Isso porque o orçamento 
f icará cada vez mais comprometido com 
os gastos obrigatórios do governo – como 
o mínimo constitucional destinado à saú-
de e à educação e aqueles relacionados à 
previdência –, sobrando cada vez menos 
recursos para as políticas não obrigatórias, 
como assistência social, segurança pública, 
investimentos em infraestrutura, cultura, 
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esportes. É o chamado “efeito achatamen-
to”, que pode ser visualizado no gráf ico 15, 
que simula as despesas primárias do gover-
no federal até 2036. Por essa previsão, nota-
-se que a categoria “Demais despesas” é a 
que mais sofrerá cortes com a implantação 
do teto dos gastos públicos.

 Ainda, a EC 95/16 desvinculou os gas-
tos com saúde e educação das receitas do 
governo federal – a educação recebia, antes 
da EC 95/16, pelo menos 18% da arrecada-
ção de impostos federais e a saúde 13,7%. 
Agora, também vale para essas áreas o piso 
de investimento com base no ano anterior, 
mais a correção pela inflação, o que pode 
gerar percentuais menores que aqueles 
antes estipulados em caso de crescimento 
do PIB. 

CONCLUSÃO

Nesta edição do boletim do Observató-
rio das Desigualdades, mostramos como a 
política f iscal influencia diretamente a de-
sigualdade social no Brasil. Por um lado, te-
mos um sistema tributário regressivo, que 
onera de forma mais expressiva os mais 
pobres, em razão da sua composição, ma-
joritariamente formada por tributos indire-
tos. Ainda, o potencial distributivo dos tri-
butos diretos no Brasil é pouco explorado, 
tendo em vista a baixa participação destes 
na composição tributária, a baixa progres-
sividade das alíquotas, as isenções que fa-
vorecem os estratos sociais mais ricos e as 
evasões e elisões f iscais. Por outro lado, os 
gastos sociais em transferências, saúde, 
educação, além do RGPS, são progressivos, 
visto que destinados, majoritariamente, aos 
estratos sociais mais pobres, contribuindo 
para a redução das desigualdades sociais.

Diante desse quadro, uma reforma f is-
cal que busque o equilíbrio das contas pú-
blicas no Brasil em conjunto com uma dis-
tribuição de renda mais justa deveria estar 
voltada para o lado mais regressivo da nossa 

política f iscal. Contudo, as atuais propostas 
de reforma do sistema tributário brasileiro 
não têm pautado a necessidade de rever-
ter a lógica regressiva da tributação, estan-
do focadas, principalmente, na simplif ica-
ção e unif icação de tributos. É importante 
que haja mudanças voltadas para uma 
melhor redistribuição da renda no Brasil, o 
que envolve a redução da participação dos 
tributos indiretos na composição tributária, 
a elevação da progressividade das alíquotas 
dos tributos diretos, a maior tributação de 
ganhos de capital e a tributação de gran-
des fortunas.

No entanto, conforme mostramos no 
caso da PEC 95/16, as atuais tentativas de 
ajuste f iscal estão voltadas para a conten-
ção das despesas públicas, justamente a 
face mais progressiva da política f iscal, o 
que certamente afetará proporcionalmen-
te mais os segmentos mais pobres e mais 
vulneráveis da população. Assim, é preciso 
considerar que, em um país injusto e de-
sigual como o Brasil, escolhas f iscais não 
são neutras – elas produzem ganhadores e 
perdedores. Junto com estabilidade econô-
mica, equilíbrio e ef iciência, a política f iscal 
não pode renunciar à busca daquilo que 
somente a intervenção pública pode pro-
porcionar e que o Estado brasileiro conti-
nua devendo a seus cidadãos: justiça social.
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